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AUTÓGRAFO Nº 747/2025
Projeto de Lei Ordinária nº 182/2024

(Autoria: Poder Executivo) 

Altera e acrescenta Departamentos à
Estrutura Básica do Município de Ibitin-

ga, criada pela Lei Municipal nº 2.200,
de 08 de janeiro de 1997.

Art. 1º  Fica acrescentado à Estrutura Básica do Município de Ibitinga, criada pela Lei
Municipal nº 2.200, de 08 de janeiro de 1997, um Departamento junto à Secreta-
ria de Administração, denominado “Departamento de Atos Oficiais”, conforme
Organograma em anexo.

Parágrafo único. Competem ao Departamento de Atos Oficiais as atividades ligadas ao
acompanhamento e elaboração dos atos administrativos e oficiais, emitidos pelo
Chefe do Poder Executivo.

Art. 2º Fica alterada a denominação do “Departamento de Protocolo e Arquivo”, junto
à da Secretaria de Administração, passando a vigorar como “Departamento de
Protocolo”, conforme Organograma em anexo.

Parágrafo único. Competem ao Departamento de Protocolo as atividades ligadas à
protocolização e instrução dos Processos Administrativos.

Art. 3º Fica acrescentado, por desconcentração, um Departamento junto à Secretaria
de Administração, denominado “Departamento de Arquivo”, conforme Organo-
grama em anexo.

Parágrafo  único. Competem ao Departamento de Arquivo  as  atividades  ligadas  ao
acompanhamento, instrução, e controle do arquivamento definitivo dos documentos
da Administração Direta.

Art. 4º O artigo 6º da Lei nº 2.200, de 08 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a se -
guinte redação: “Art. 6º A Secretaria de Administração possui os seguintes ór-
gãos: 1. Departamento de Compras, ao qual se subordina: a) Divisão de Compras;
2. Departamento de Protocolo; 3. Departamento de Arquivo; 4. Departamento
de Atos Oficiais. 
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Art. 5º  Fica alterado o Anexo - Organograma - da Lei nº 2.200, de 08 de janeiro de
1997, somente para incluir os órgãos da Secretaria da Administração, alterados e
criados por esta Lei, conforme documento anexado à presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 17 de julho de 2025.

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA ANTÔNIO ESMAEL ALVES MIRA
Vice-Presidente Presidente

CÉSAR URTADO CÉLIO ARISTÃO
2º Secretário 1º Secretário

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 17
(dezessete) de julho de 2.025 (dois mil e vinte e cinco).

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas
Diretora Legislativa 
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2.1 - Secretaria de Administração 
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